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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.403 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe Sobre a Criação do Auxílio Financeiro para Lares 
Temporários de Animais em Situação de Risco e Maus Tratos 
no Município De Jarinu e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei.

Art. 1°. Fica instituído o Auxílio Financeiro para Lares 
Temporários que acolham animais em risco de maus-tratos, 
com o objetivo de garantir sua segurança e bem-estar animal.

Art. 2°. Para fins desta Lei, considera-se: 

I - Lares Temporários: pessoas físicas ou jurídicas que 
ofereçam abrigo provisório a animais resgatados pela Divisão 
de Bem-estar Animal;

II - Animais em risco e maus-tratos: aqueles que foram 
vítimas de abandono, negligência ou violência, conforme 
constatado pelos órgãos municipais competentes; 

III - Período de acolhimento: prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser reduzido mediante adoção do animal;

IV- Fiel depositário: é a pessoa que recebe a posse de um 
bem por determinação legal ou judicial, comprometendo-se 
a cuidar do animal, garantindo sua segurança, bem-estar e 
atendimento às necessidades básicas e devolvê-lo quando 
exigido.

V- Guarda responsável: é aquele que assume voluntariamente 
a responsabilidade pelo bem-estar dos animais, garantindo 
alimentação, abrigo e cuidados adequados.

Art. 3º. O auxílio financeiro será concedido exclusivamente 
para os cuidadores individuais cadastrados cujo lares 
temporários acolham animais encaminhados formalmente 
pela Divisão de Bem-estar Animal.

Parágrafo Único. O auxílio financeiro será prioritariamente 
concedido aos lares temporários localizados no município 
de Jarinu. Caso não haja disponibilidade ou interesse por 
parte desses lares em acolher os animais, o repasse poderá 
ser destinado a lares temporários situados em outros 
municípios, desde que estejam dentro de um raio máximo 
de 60 km de Jarinu.

Art. 4º. O valor do auxílio será pago por cada animal 
encaminhado formalmente pela Secretária de Agricultura 
e Meio Ambiente através da Divisão de Bem- estar animal, 
não abrangendo aqueles acolhidos por iniciativa própria dos 
cuidadores individuais.

Art. 5º. Os animais somente serão encaminhados aos lares 

temporários quando não for possível sua permanência com o 
dono, familiar ou vizinho, seja na condição de fiel depositário 
ou sob guarda responsável.

§1º A destinação do animal a um lar temporário ocorrerá 
após minuciosa verificação da impossibilidade de sua 
permanência com o dono, familiar ou vizinho. Inviabilizada 
a permanência do animal nessas condições, este poderá ser 
encaminhado a um lar temporário cadastrado, observados 
os critérios estabelecidos nesta Lei.

§2º Não terão direito ao auxílio financeiro os casos previstos 
no caput deste artigo.

Art. 6º. O Auxílio Financeiro será concedido aos lares 
temporários cadastrados no Cadastro Municipal de Lares 
Temporários de Animais, mediante os seguintes requisitos:

I - Comprovação de estrutura adequada para o acolhimento 
dos animais, incluindo espaço físico, higiene e segurança; 

II – Para Pessoa física é necessário a apresentação de 
documentação pessoal (RG, CPF, CNPJ e comprovante 
de residência em Jarinu) e para Pessoa Jurídica deve -se 
enquadrar na lei nº 14.133/ 2021.

III - Assinatura de termo de compromisso junto à Divisão de 
Bem- estar animal;

IV - Participação em programas de adoção e conscientização; 

V - Submissão a fiscalização periódica dos órgãos municipais; 

VI - Relatório periódico sobre a saúde, alimentação e bem-
estar dos animais acolhidos.

Parágrafo único: A relação dos lares temporários habilitados 
para receber os animais encaminhados pela Divisão de Bem-
estar Animal será publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 7º. O valor do Auxílio Financeiro, a quantidade de lares 
temporários beneficiados e os critérios adicionais para o 
repasse serão definidos por meio de decreto municipal, 
levando em consideração a capacidade orçamentária e a 
demanda de acolhimento.

Art. 8º. Os lares temporários beneficiados deverão 
obrigatoriamente: 

I - Assegurar condições adequadas de bem-estar, alimentação, 
higiene e saúde aos animais acolhidos; 

II - Promover a adoção responsável dos animais, mediante 
triagem dos adotantes;

III - Manter registro atualizado dos animais acolhidos e das 
adoções realizadas;

IV - Relatar periodicamente à Divisão de Bem-estar Animal a 
situação dos animais sob sua responsabilidade;
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V - Informar imediatamente a Divisão de Bem-estar Animal 
sobre a adoção ou qualquer ocorrência relevante com os 
animais acolhidos; 

VI - Proporcionar atendimento veterinário básico e garantir 
que os animais estejam vacinados e castrados antes da 
adoção.

Art. 9º. O descumprimento das obrigações previstas nesta 
Lei poderá resultar na suspensão ou cancelamento do Auxílio 
Financeiro, além de outras sanções administrativas cabíveis.

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser 
suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 18 de Setembro de 2025.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARILIZA SCARELLI SORANZ
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente de Jarinu

LEI COMPLEMENTAR Nº 239 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Altera os artigos 2º; o Caput do artigo 4ª; o Inciso X e XII 
do art. 5º; o inciso II do Art. 6º; o caput, inciso I do Art. 7º; 
inclui o Artigo 8º e revoga o Inciso XI do Art. 5º; todos da Lei 
Complementar nº 176 de 13 de Maio de 2016

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei Complementar.

seguinte redação:

Art. 1°. O artigo 2º da Lei Complementar nº. 176/2016 passa 
a vigorar com a

Art. 2.º O Serviço de atendimento Pré-hospitalar de urgência 
e emergência contará com uma equipe de profissionais 
de saúde, como, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 
condutor socorrista, que atendem às urgências e emergências 
de natureza traumática, clínica, pediátrica, cirúrgica, gineco- 
obstétrica e de saúde mental no Município.

Art. 2º. O caput do artigo 4º da Lei Complementar nº. 
176/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4.º O Serviço de atendimento Pré-hospitalar terá 
como finalidade proteger as vidas das pessoas e garantir a 
qualidade no atendimento no SUS, com 04 (quatro) ações:

Art. 3°. Os Incisos X e XII do artigo 5º da Lei Complementar 
nº. 176/2016 passam a vigorar com a seguinte redação:

X - acionar planos de atenção a desastres que estejam 
pactuados com outros interventores, frente a situações 
excepcionais, coordenando o conjunto da atenção de baixa, 
média e alta complexidade de urgência e emergência;

XII - Exercer a autoridade de regulação pública das urgências 
e emergências sobre a atenção pré-hospitalar móvel privada, 
sempre que esta necessitar conduzir pacientes ao setor 
público, sendo o pré-hospitalar privado responsabilizado 
pelo transporte e atenção do paciente até o seu destino 
definitivo no Sistema Único de Saúde;

Art. 4º. Fica revogado o inciso XI do artigo 5º da Lei 
Complementar nº.176/2016.

Art. 5º. O inciso II do artigo 6º da Lei Complementar nº. 
176/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

II - 01 (um) técnico de enfermagem e 01 condutor socorrista.

Art. 6º. O caput e inciso I e do Art. 7º da Lei Complementar 
nº. 176/2016 passam a ter nova redação e inclui o Parágrafo 
Único

Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde através de portaria, 
nomeará para atuar no Serviço de atendimento de urgência 
e emergência pré-hospitalar, dentre os servidores do 
município que atendam os seguintes requisitos:

I - Experiência 06 (seis) meses na área de urgência e 
emergência ou atendimento pré-hospitalar, devidamente 
comprovada através de carteira profissional, ou declaração 
de experiência fornecida por instituição reconhecida como 
de saúde. Também, poderão atuar, profissionais de empresas 
privadas, empresas público-privadas, organizações sociais 
(O.S.S) ou consórcios de saúde que atendam os mesmos 
requisitos, com carga horária de 40 horas semanais, 
distribuídas conformes necessidades do serviço;

[...]

V - Técnicos de enfermagem deverão possuir curso livre de 
suporte básico de vida, com carga horária mínima de 40 
horas a partir de 5 (cinco) meses da aprovação desta Lei 
Complementar;

Parágrafo Único - Poderão ser nomeados para o serviço 
de atendimento urgente pré-hospitalar do Município, 
servidores lotados no regime 12/36 (30) horas semanais e/ou 
30 horas semanais desde que cumpram todos os requisitos 
estabelecidos nesta Lei Complementar e haja consentimento 
documentado por parte do servidor.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Jarinu, 18 de Setembro de 2025.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 079/2025 – Data: 08/09/2025 
– Processo nº 098/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de produtos de limpeza, para 
atender a demanda dos diversos departamentos e secretarias 
da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratada: Ana Valeria 
Tonelotto EPP – Valor: R$ 104.868,50 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 060/2025.

Ata de Registro de Preços nº 080/2025 – Data: 08/09/2025 
– Processo nº 098/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de produtos de limpeza, 
para atender a demanda dos diversos departamentos e 
secretarias da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratada: 
SKYLIMP Indústria e Comercio de Produtos para Limpeza 
Ltda. ME – Valor: R$ 81.237,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 060/2025.

Ata de Registro de Preços nº 081/2025 – Data: 08/09/2025 
– Processo nº 098/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de produtos de limpeza, 
para atender a demanda dos diversos departamentos e 
secretarias da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratada: 
Luana Baiocchi Gonçalves Ltda. ME – Valor: R$ 27.037,00 – 
Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 060/2025.

Ata de Registro de Preços nº 082/2025 – Data: 08/09/2025 
– Processo nº 098/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de produtos de limpeza, 
para atender a demanda dos diversos departamentos e 
secretarias da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratada: 
BR Vale Distribuidora de Produtos Ltda. EPP – Valor: R$ 
62.860,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 060/2025.

Ata de Registro de Preços nº 083/2025 – Data: 10/09/2025 
– Processo nº 159/2025 – Objeto: Registro de preços para 
contratação de empresa especializada em coffee break, para 
uso de todas as áreas para diferentes atividades da prefeitura 
de Jarinu como: eventos, reuniões de equipes, encontros 
culturais e técnicos, treinamentos e capacitações, entre 
outros importantes eventos que venham a ser realizados 
durante o planejamento e calendário de eventos municipais. 
– Contratada: Habilidade Esporte Serviços Ltda. EPP – Valor: 
R$ 249.998,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 070/2025.

Ata de Registro de Preços nº 084/2025 – Data: 11/09/2025 
– Processo nº 126/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de concreto betuminoso 
usinado à quente (CBUQ), concreto usinado e emulsão 
asfáltica RR-2C, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – Contratada: PAVPRONTO 

Comercio e Tecnologia em Asfaltos Ltda. EPP – Valor: R$ 
209.999,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 067/2025.

Ata de Registro de Preços nº 085/2025 – Data: 11/09/2025 
– Processo nº 126/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de concreto betuminoso 
usinado à quente (CBUQ), concreto usinado e emulsão 
asfáltica RR-2C, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – Contratada: Prime Asfaltos 
Ltda. EPP – Valor: R$ 78.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 067/2025.

Ata de Registro de Preços nº 086/2025 – Data: 11/09/2025 
– Processo nº 126/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de concreto betuminoso 
usinado à quente (CBUQ), concreto usinado e emulsão 
asfáltica RR-2C, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – Contratada: CEPAVI 
Engenharia e Construtora Ltda. - Valor: R$ 1.687.117,50 – 
Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 067/2025.

Ata de Registro de Preços nº 087/2025 – Data: 11/09/2025 
– Processo nº 126/2025 – Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição parcelada de concreto betuminoso 
usinado à quente (CBUQ), concreto usinado e emulsão 
asfáltica RR-2C, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – Contratada: Fenix Comercio 
E Serviços Ltda. EPP – Valor: R$ 411.300,00 – Vigência: 12 
(doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 067/2025.

Ata de Registro de Preços nº 088/2025 – Data: 15/09/2025 
– Processo Eletrônico nº 672/2025 – Objeto: Registro de 
preços para eventual aquisição parcelada de óculos de 
grau com armação e lentes, visando atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde. – Contratada: CSS 
Distribuidora e Serviços Ltda. ME – Valor: R$ 30.500,00 – 
Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 073/2025.

Jarinu, 25 de setembro de 2025

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 093/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo nº 
145/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
para realização de processo seletivo simplificado para 
médicos-veterinários.  – Contratada: Instituto Brasileiro 
de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE – Valor: R$ 
17.700,00 – Vigência: 180 Dias – Modalidade: Dispensa de 
Licitação conforme Artigo 75, Inciso XV da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 094/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo 
nº 155/2025 – Objeto: Aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios destinados ao café da manhã dos Servidores 
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Públicos Municipais da Educação, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. - 
Contratada: Jumbo Saúde Importação e Exportação Ltda. 
ME – Valor: R$ 72.975,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 061/2025. 

Contrato nº 095/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo 
nº 155/2025 – Objeto: Aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios destinados ao café da manhã dos Servidores 
Públicos Municipais da Educação, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. - 
Contratada: Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda. 
– Valor: R$ 81.426,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 061/2025. 

Contrato nº 096/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo nº 
112/2025 – Objeto: Contratação de empresa de engenharia 
no ramo, para execução de obra civil com fornecimento 
de materiais para execução de passeio público, ciclo faixa, 
lombofaiza e revitalização de um trecho da Avenida João 
Pedro Ferraz e trecos das Avenidas Vereador Pedro Contesini 
e Prefeito Guilherme Zanoni.  – Contratada: A3 Terraplanagem 
E Engenharia Ltda. – Valor: R$ 943.323,54 – Vigência: 10 
(dez) meses – Concorrência Pública nº 007/2025.

Contrato nº 097/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo nº 
808/2024 – Objeto: contratação de Serviços de Publicidade 
pela Administração Pública para atendimento da Secretaria 
Municipal de Governo, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em 
geral. – Contratada: GALGARE – Publicidade e Propaganda 
Ltda. ME. – Valor: R$ 600.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses 
– Modalidade: Concorrência Pública nº 003/2025.

Contrato nº 098/2025 – Data: 05/09/2025 – Processo nº 
138/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de auditoria independente, com 
vistas à comprovação da efetiva execução dos serviços e/ou 
obras conveniadas com o fundo de interesses difusos – FID 
do Estado de São Paulo, de acordo com o termo de Convênio 
n° 089/2025, assinado junto ao fundo estadual de defesa 
dos interesses difusos (FID) do Estado de São Paulo, para 
o Processo Licitatório n° 112/2025, referente à execução 
de passeio público, ciclofaixa, lombofaixa e revitalização 
de um treco das Avenidas Vereador Pedro Contensini e 
Prefeito Guilherme Zanoni, Bairro Bom Retiro, Jarinu/SP.  – 
Contratada: STAFF Auditoria & Assessoria EPP – Valor: R$ 
51.000,00 – Vigência: 10 (dez) meses – Modalidade: Dispensa 
de Licitação conforme Artigo 75, Inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 099/2025 – Data: 08/09/2025 – Processo nº 
169/2025 – Objeto: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de hidroterapia para atendimento social 
especializado em acompanhamento dos idosos do Município 
de Jarinu  – Contratada: ACQUALI Clínica de Fisioterapia e 
Estética Ltda. ME – Valor: R$ 60.000,00 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Dispensa de Licitação conforme Artigo 
75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 100/2025 – Data: 10/09/2025 – Processo nº 
183/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
na gestão, planejamento e execução de eventos culturais do 
calendário oficial do Município de Jarinu, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer - Contratada: Silvia Donizeti Marcelino – Valor: 
R$ 78.500,00 – Vigência: 09 (nove) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 074/2025. 

Contrato nº 101/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 710/2025 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para locação de C.P.A.P. (pressão positiva 
continua nas vias aéreas).  – Contratada: Lumiar Health 
Builders Equipamentos Hospitalares Ltda. - Valor: R$ 
16.800,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 102/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 618/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios, visando atender as demandas da Unidade 
Central de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde - 
Contratada: Cirúrgica JM-Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda. EPP – Valor: R$ 7.699,35 – Vigência: 90 (noventa) dias 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 069/2025. 

Contrato nº 103/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 618/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios, visando atender as demandas da Unidade 
Central de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde - 
Contratada: K.C.R. Indústria e Comercio de Equipamentos 
Ltda. EPP – Valor: R$ 5.100,00 – Vigência: 90 (noventa) dias 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 069/2025. 

Contrato nº 104/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 618/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios, visando atender as demandas da Unidade 
Central de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde - 
Contratada: M.H.M. Do Couto - Comercial Ltda. EPP – Valor: 
R$ 1.450,00 – Vigência: 90 (noventa) dias – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 069/2025.

Contrato nº 105/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 618/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios, visando atender as demandas da Unidade 
Central de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde - 
Contratada: Silvio Vigido ME – Valor: R$ 2.919,00 – Vigência: 
90 (noventa) dias – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
069/2025. 

Contrato nº 106/2025 – Data: 12/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 618/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos 
e acessórios, visando atender as demandas da unidade 
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central de fisioterapia da secretaria municipal de saúde - 
Contratada: V.S. Costa & CIA Ltda. EPP– Valor: R$ 9.600,00 – 
Vigência: 90 (noventa) dias – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 069/2025. 

Contrato nº 107/2025 – Data: 19/09/2025 – Processo 
Eletrônico nº 806/2025 – Objeto: Locação de imóvel 
para instalação do serviço de Transporte Sanitário e 
Atendimento Pré-Hospitalar da Secretaria Municipal de 
Saúde. – Contratada: Nelson Vicente de Campos Junior – 
Valor: 72.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 74, Inciso V da 
lei Federal nº 14.133/2021.

Jarinu, 25 de setembro de 2025 

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

EXTRATOS DE ADITAMENTOS

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 055/2023 – 
Data: 02/09/2025 – Processo nº 049/2023 – Objeto: 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e apoio administrativo para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças - 
Prorrogação do prazo de vigência por um período de 
12 (doze) meses, com inicio em 06/09/2025 – Reajustar 
o valor em 5,13% (INPC/FGV) – Valor: R$ 105.022,32 – 
Contratado: ASSESCT Assessoria e Consultoria Tributária ME 
– Modalidade: Convite nº 005/2023

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 026/2023 – Data: 
04/09/2025 - Processo Eletrônico nº 226/2022 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços para conclusão da obra do anfiteatro (fase 1) 
localizado no Parque Municipal Orestes Lorencini, situado na 
avenida João Pedro Ferraz, Jarinu/SP - Prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato por um período de 06 (seis) meses, 
iniciando-se em 06/09/2025 - Supressão R$ 56.205,51 - 
Acréscimo R$ 51.835,44, com a supressão e o acréscimo, o 
contrato fica aditado no percentual de 14,48% - Contratado: 
3 Ramos Construções Ltda. EPP – Modalidade: Tomada de 
Preços nº 002/2023

Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 070/2018 
– Data: 05/09/2025 – Processo nº 3395/2018 – Objeto: 
locação de imóvel para instalação da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social - Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato por um período de 12 (doze) 
meses, com inicio em 06/09/2025 – Reajustar o valor em 
3,03% (IGPM/FGV) - Valor: R$ 72.787,20 – Locadores: Mauro 
de Lima Figueiredo e Andrea Delcor

Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 347/2014 
– Data: 11/09/2025 – Processo nº 4113/2014 – Objeto: 
locação de imóvel para funcionamento do Ambulatório 
de Especialidades, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal De Saúde - Prorrogação do prazo de 
vigência por um período de 12 (doze) meses, com inicio 

em 12/09/2025 – Valor: R$ 54.139,20 – Locadora: Minia 
Masteguin Baptista Araujo 

Termo de Aditamento 03 ao Contrato nº 056/2023 – Data: 
12/09/2025 – Processo Eletrônico nº 764/2023 – Objeto: 
contratação de empresa especializada em suporte técnico 
visando a qualificação da oferta dos serviços da proteção 
social especial (PAEFI) e implementação das medidas 
socioeducativas, em conformidade com as diretrizes e 
normativas do SUAS e com os instrumentos reguladores do 
sistema nacional de atendimento socioeducativo (SINASE), 
bem como suporte técnico para qualificação das ofertas 
de serviços do CREAS, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - Prorrogação do prazo de vigência por um período 
de 12 (doze) meses, com inicio em 15/09/2025 - Reajustar 
o valor em 5,13% - Valor: R$ 98.127,24 – Contratada: SERIC 
Consultoria e Serviços Ltda. ME

Termo de Aditamento 03 ao Contrato nº 045/2022 – Data: 
15/09/2025 – Processo nº 3442/2022 – Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação 
e gerenciamento do conjunto de sistemas necessários 
para o controle eletrônico da frequência e presença dos 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Jarinu, com 
Georreferenciamento – Renovação do prazo de vigência por 
um período de 12 (doze) meses, com início em 30/09/2025 
- Reajustar o valor em 5,05% – Valor: R$ 55.233,96 – 
Contratada: Bio World Sistemas Ltda. EPP

Termo de Aditamento 01 ao Contrato nº 046-1/2024 – Data: 
23/09/2025 – Processo nº 086/2023 – Objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia civil; com o fornecimento de materiais, mão 
de obra, equipamentos e ferramentas necessárias para 
a execução de obras de finalização do anfiteatro (fase 
02) – esquadrias metálicas, iluminação cênica, poltronas, 
movimentação de terra, calçada, passeio público, rampa 
e paisagismo do prédio localizado no Parque Municipal 
“Orestes Lorencini”, Avenida Vereador João Pedro Ferraz, 
S/N, Bom Retiro, Jarinu/SP, CEP: 13.240-420; nos termos do 
Convênio nº 259/2022-2 firmado entre esta Municipalidade 
e a Secretaria de Turismo e Viagens do Governo do Estado 
de São Paulo – Prorrogação do prazo de vigência por um 
período de 09 (nove) meses, iniciando-se em 03/10/2025 
– Contratada: Home Construções e Serviços Ltda. – 
Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº 003/2024

Jarinu, 25 de setembro de 2025

Maria Aparecida Adomaitis
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE ADITAMENTOS ÀS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 053/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 7 de 9Edição nº 44326 setembro 25

REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 
03 (três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o 
valor em 5,05% - Valor: R$ 160.310,50 – Contratada: Clarity 
Distribuidora de Medicamentos Ltda. - Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 055/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 03 
(três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o valor 
em 5,05% - Valor: R$ 75.672,24 – Contratada: Centermedi 
– Comercio de Produtos Hospitalares Ltda. – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 056/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 
03 (três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o 
valor em 5,05% - Valor: R$ 4.302.692,38 – Contratada: Five 
Med Distribuidora de Medicamentos Ltda. – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 057/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 03 
(três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o valor 
em 5,05% - Valor: R$ 409.453,17 – Contratada: Impacta Med 
Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Ltda. ME – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 058/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 
03 (três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o 
valor em 5,05% - Valor: R$ 66.160,49 – Contratada: L A Dos 
Santos Distribuidora de Medicamentos EPP – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 059/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 

de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 
03 (três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o 
valor em 5,05% - Valor: R$ 50.526,95 – Contratada: Cirúrgica 
Olimpio Ltda. EPP – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
019/2024

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 060/2024 
– Data: 22/09/2025 – Processo Eletrônico nº 452/2024 – 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de medicamentos de dispensação geral, os quais integram a 
REMUME (relação municipal de medicamentos) para suprir 
eventuais demandas das farmácias e unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Prorrogação do prazo de vigência por 03 
(três) meses, iniciando-se em 30/09/2025 Reajustar o valor 
em 5,05% - Valor: R$ 99.797,50 – Contratada: Rosilene Vieira 
Lopes EPP – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2024

Jarinu, 25 de setembro de 2025

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.836, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. STEPHANI CRISTINA SAMPAIO 
MERENCIANO DO EMPREGO  TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. STEPHANI CRISTINA 
SAMPAIO MERENCIANO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 68.331.521-3-SSP/SP, CPF. 123.651.759-88 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 076276 Série 00389-SP, 
do Emprego Temporário de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 13.837, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de COORDENADOR DE 
SERVIÇO ao servidor municipal Sr. JESUS VICENTINI”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função 
Gratificada de COORDENADOR DE SERVIÇO ao servidor 
municipal Sr. JESUS VICENTINI, portador da Cédula de 
Identidade RG. 22.202.573-6-X-SSP/SP, CPF. 119.210.778-08 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 37546 Série 
0032-SP, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS PUBLICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PRIMEIRA INFÂNCIA | Audiência PúblicaPRIMEIRA INFÂNCIA | Audiência Pública
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA

Objetivo: Apresentação para discussão e participação 
democrática da proposta do Plano Municipal da Primeira 
Infância de Jarinu 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, por meio da Secretaria 
Executiva de Políticas Públicas da Primeira Infância, realizará 
Audiência Pública em atendimento às disposições legais, 
princípios democráticos e de transparência, para tanto 
CONVIDA a população, sociedade civil em geral, Gestores 
Escolares, representantes das Associações de Pais e Mestres 
das unidades escolares, os Conselhos que atuam na proteção 
e garantia dos direitos da criança, Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Conselhos 
Escolares, Comitê das Crianças e demais organizações 
não governamentais, entidades e outros segmentos 
representativos, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA, a ser 
realizada no dia 01 de outubro de 2025 às 18h, no Auditório 
da Câmara Municipal de Vereadores, situado na Rua Antônio 
de Aguiar Peçanha, 200 - Jardim Saúde. 

Para a ampla participação dos interessados, o evento será 
transmitido ao vivo, através do canal oficial do Youtube da 
Câmara Municipal de Jarinu  (https://www.youtube.com/
camarajarinu).

TÂNIA TAFARELO
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA 
PRIMEIRA INFÂNCIA

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial

Chamamento para Composição do COMPIR Conselho 
Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Jarinu Biênio 
2024-2026

A pasta da cidadania, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social  vem pelo presente 
Chamamento convidar toda a comunidade e recompor o 
COMPIR no novo biênio 2024-2026

LEI N° 2217 DE 25 DE Abril DE 2023

Da sociedade civil: 

a) 02 (dois) representantes de entidade cultural ligada à 
temática de igualdade racial; 

b) 01 (um) universitários residentes em Jarinu/SP;

c) 01 (um) representante de entidade religiosa de matriz 
africana do município;

d) 01 (um) representante de entidade religiosa;

e) 01 (um) advogado com atuação profissional no município 
de Jarinu/SP;

f) 01 (uma) personalidade de notório conhecimento em 
relações raciais;

g) 01 (um) comerciante do município; 

h) 01 (um) cidadão eleitor de Jarinu/SP;

Suplentes para cada cadeira mencionada acima. 

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial,(COMPIR) é um órgão local de papel fundamental na 
conjugação de esforços entre o poder público e a sociedade 
civil, de caráter deliberativo,consultivo e fiscalizador 
das atividades turísticas desenvolvidas no município, 
com natureza permanente e para assessoramento da 
municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento 
turístico da cidade de Jarinu.

Venha fazer parte do COMPIR e construir junto conosco uma 
nova história!

Data: 29 de setembro de 2025 (Segunda-feira) 
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Horário: 19h

Local: Rua João Pessoa, 500- Centro - Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social
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